
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 090/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 040/2022 

 

(LEI Nº 14.133/2021 – DECRETO MUNICIPAL Nº 012/2022) 

SECRETARIA SOLICITANTE: Secretaria de Transportes, 

Obras e Serviços Públicos. 

 

1. FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA/OBJETO: 

LOCAÇÃO DE UM ROLO COMPACTADOR MOTORIZADO 

TRACIONADO SEM OPERADOR COM NO MÍNIMO 10 

TONELADAS. 

 

2. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR/MOTIVAÇÃO DA 

DECISÃO: 

O rolo compactador VM-115 patrimônio do Município vinha 

apresentando problemas de vibração e soltando fumaça branca 

pela descarga, sendo assim após a licitação, o mesmo foi levado 

até o fornecedor de peças e serviços para verificação dos 

problemas e defeitos. 

Assim, constatou-se que o mesmo deveria ser desmontado o 

tambor de vibração e testado bomba e bicos injetores. Foi 

realizado o diagnóstico e a desmontagem o que acarretará no 

mínimo 30 dias para ser consertado sendo que o fornecedor 

dependerá do pedido de peças para o equipamento. 

Os serviços serão temporários somente até que seja consertada 

a máquina do município para não parar os serviços de 

recuperação de estradas vicinais do município. 



3. ANÁLISE DOS RISCOS: 

Não há riscos iminentes na locação de uma máquina desse 

porte, pois será temporária a locação. 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Artigo 75, II da Lei nº 14.133/2021. 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

I - ... 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

54.020,41 (cinquenta e quatro mil vinte reais e quarenta e um 

centavos), no caso de outros serviços e compras;  

5. TERMO DE REFERÊNCIA COMPLETO/PROJETO BÁSICO: 

5.1 OBJETO: 

LOCAÇÃO DE UM ROLO COMPACTADOR MOTORIZADO E 

TRACIONADO COM NO MÍNIMO 10 TONELADAS 

ITEM QUANT. U N ESPECIFICAÇÃO VL UNIT. VL TOTAL 

01 150 HORA LOCAÇÃO DE ROLO 

POR HORA 

280,00 42.000,00 

*** *** *** T O T A L   G E R A L ********* 42.000,00 

 

SERVIÇOS PARA SUBSTITUIÇÃO DO ROLO COMPACTADOR 

VM-115 DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO. 

5.2. JUSTIFICATIVA: 

O Fornecedor AGV SINALIZAÇÕES LTDA, apresentou melhor 

custo-benefício para a locação do equipamento, sendo o valor 

de R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais) por hora marcada no 

horímetro da máquina. O julgamento será feito pelo MENOR 

PREÇO apresentado, POR ITEM. 

 



5.3. ESPECIFICAÇÕES DAS AQUISIÇÕES OU SERVIÇOS: 

Locação com estimativa de uso de 150 (cento e cinquenta) 

horas de um rolo compactador com no mínimo 10 toneladas. 

Será emitida autorização de fornecimento estimativa de horas a 

serem trabalhadas onde deverá ser fotografado o horímetro 

inicial, feitas medições semanalmente para fins de faturamento 

das horas realizadas. 

O locador disponibilizará o equipamento sem operador, sendo 

que para esta tarefa o município deverá disponibilizar o mesmo. 

As demais despesas com combustível, manutenção e outras 

despesas que poderão acarretar com o bom funcionamento da 

máquina, ocorrerá por conta do locador. 

O município fará utilização do equipamento com operador e não 

se responsabiliza por possíveis defeitos ou problemas que 

poderão ocorrer durante a operação, onde caso ocorra, o 

locador deverá disponibilizar imediatamente a substituição da 

máquina locada. 

Todo e qualquer transporte da máquina da sede da locadora e 

também dentro município será por conta do Município. 

A locadora deverá providenciar o abastecimento da máquina e a 

sua manutenção sempre que possível em horários fora do 

expediente. 

A máquina a ser locada poderá ser com cabine aberta, visto da 

necessidade dos serviços e a dificuldade de encontrar máquinas 

deste porte cabinado para fins de locação temporária. 

6. VALOR TOTAL DO SERVIÇO: 

R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais) por hora trabalhada 

perfazendo um valor estimativo de R$ 42.000,00 (quarenta e 

dois mil reais) para até 150 (cento e cinquenta) horas.  



7. JUSTIFICATIVA DO PREÇO E DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 

O preço está dentro dos valores de mercado. Foi feita pesquisa 

de preços, outro orçamento e escolhido o menor preço e 

também a qualidade e marca da máquina.  

8. LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

DOS PRODUTOS/SERVIÇOS: 

A execução dos serviços serão por conta da Secretaria de 

Obras, Serviços Públicos e Urbanos através dos Departamentos 

de Transportes e Obras em todo o território do Município. 

9. PRAZOS E CONDIÇÕES DE GARANTIA: 

Início dos trabalhos de forma imediata, com prazo para entrega 

da máquina em até 45 dias, não há previsão de garantia, pois 

se trata de locação. 

O equipamento deverá ser de no mínimo 15 anos de uso, ou 

seja, ano não inferior a 2007. 

10. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

PROVA DE REGULARIDADE: 

a) Fazenda Federal e INSS (Certidão Conjunta);     

b) Fazenda Estadual; 

c) Fazenda Municipal;  

d) CND do FGTS; 

e) CND de Ações Trabalhistas. 

Para substituição dos documentos o fornecedor apresentou 

certificado de registro cadastral valido no município. 

11. MODALIDADE DE LICITAÇÃO  

Dispensa Artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 



12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Trata-se do pedido de verificação de Recursos Orçamentários 

conforme Solicitação do Setor de Compras, Processo 

LOCAÇÃO DE UM ROLO Administrativo nº 090/2022, para 

COMPACTADOR MOTORIZADO E TRACIONADO COM NO 

MÍNIMO 10 TONELADAS, verificamos a disponibilidade de 

dotação orçamentária, cfe segue: 

ÓRGÃO: 08 – SEC. TRANSPORTES, OBRAS E SERV. PÚBL.  

UNIDADE: 01 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES  

ATIVIDADE: 2037 – Manutenção Atividades dos Transportes 

ELEMENTO DE DESPESA: 33903912000000 – R$ 42.000,00. 

 

Irati (SC), 31 de agosto de 2022. 

 

ODIRLEI CARLOS BERGAMASCHI 

Contador – CRC/SC 31357/0-2 

 

13. CONDIÇÕES GERAIS: 

As mesmas do item 5.3.  

14. FISCAL 

14.1. FISCAL DESSE CONTRATO 

Nos termos do disposto no Decreto nº 097/2017, a fiscalização 

ocorrerá pelo servidor CARLINHO BOTTEGA e em sua ausência, 

pelo servidor DANIEL FORTTI, sendo que ambos, mesmo em 



período de férias, poderão ser requisitados para fiscalizar o 

presente serviço.     

Irati – SC, 31 de agosto de 2022. 

 

 

ANDREI GIACOMEL 
RESPONSÁVEL PELA SECRETARIA 


